
Diário Ofi cial
Estado do
Amapá

Sexta-feira, 29 de Abril de 2022Ano 2022

Poder 
Executivo

https://diofe.portal.ap.gov.br

Imprensa
Ofi cial

Seção
01

1 de 117

Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Representação do Amapá em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Políticas para a Juventude: Sâmylla Pires da Gama Rocha

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM José Paulo Matias dos Santos - Interino
Controladoria Geral: Patrícia de Almeida Barbosa
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar:  Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científi ca: Salatiel Guimarães

Seção 2
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Cléverson Alberto da Costa Baía
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Neurizete de Oliveira Nascimento
Fazenda: Eduardo Corrêa Tavares
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Joel Nogueira Rodrigues
Planejamento: Antonia Nascimento da Silva - Interina
Desenvolvimento das Cidades: Augusto Wanderley Aragão da Silva - Interino 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Justiça e Segurança Pública: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Luiz Carlos Araújo da Silva
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Inclusão e Mobilização Social: Dalita Daniela Ferreira Barros 
Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Joselito Santos Abrantes
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Ariadne de Almeida Alencar Costa
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Marlete Ferreira Góes
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jerferson Pinheiro Mendonça
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Odival Monterrozo Leite
CREAP: Aline Ribeiro Góes
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Celisa Penna Melo Capelari

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Jonathan Matos Sales

Fundação Marabaixo: Joel Nascimento Borges

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

LEI  Nº  2.694  DE  29  DE  ABRIL  DE  2022

Dispõe sobre reajuste linear dos vencimentos dos 
serventuários efetivos integrantes do Quadro de Pessoal 
Permanente do Poder Judiciário do Estado do Amapá, 
dos cargos em comissão, das funções de confiança e 
das gratificações devidas aos servidores civis e militares 
à disposição do Poder Judiciário do Estado do Amapá, e 
alterações nos incisos II, dos artigos 33 e 34, ambos da 
Lei n° 0726, de 06 dezembro de 2002, alterada pelas Leis 
nºs 0732, de 17.02.2003; 0754, de 06.06.2003; 0800, de 
08.01.2004; 0825, de 18.05.2004; 0892, de 12.06.2005; 
1.313, de 02.03.2009; 1.377, de 07.10.2009; 1.528, de 
29.12.2010; 1.549, de 22.06.2011; 1.576, de 18.11.2011; 
1.691, de 02.07.2012; 1.694, de 04.07.2012; 1.707, de 
13.08.2012; 1.711, de 11.10.2012; 1.728, de 28.12.2012; 
2.031, de 10.05.2016; 2.074, de 18.07.2016; 2.259, de 
14.12.2017; 2.344, de 12.06.2018; 2.567, de 09.06.2021; 
2.591, de 09.09.2021, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica concedido o reajuste linear dos vencimentos 
dos serventuários efetivos integrantes do Quadro de 
Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado 
do Amapá, dos cargos em comissão, das funções de 
confiança e das gratificações devidas aos servidores civis 
e militares à disposição do Poder Judiciário do Estado 
do Amapá, inclusive inativos e pensionistas suportados 
pelos cofres do Poder Judiciário do Estado do Amapá, no 
percentual de 10,0% (dez por cento).

Parágrafo único. A revisão de que trata o caput deste 
artigo não se aplica aos servidores inativos e pensionistas 
que possuírem regramento específico para revisão de seus 
proventos ou pensão prevista na legislação previdenciária 

estadual, em especial a Lei n° 0915, de 18 de agosto de 
2005 e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os incisos II, dos artigos 33 e 34, ambos da Lei 
nº 0726, de 06 de dezembro de 2002, alterada pelas Leis 
nºs 0732, de 17.02.2003; 0754, de 06.06.2003; 0800, de 
08.01.2004; 0825, de 18.05.2004; 0892, de 12.06.2005; 
1.313, de 02.03.2009; 1.377, de 07.10.2009; 1.528, de 
29.12.2010; 1.549, de 22.06.2011; 1.576, de 18.11.2011; 
1.691, de 02.07.2012; 1.694, de 04.07.2012; 1.707, de 
13.08.2012; 1.711, de 11.10.2012; 1.728, de 28.12.2012; 
2.031, de 10.05.2016; 2.074, de 18.07.2016; 2.259, de 
14.12.2017; 2.344, de 12.06.2018; 2.567, de 09.06.2021; 
2.591, de 09.09.2021, passam a vigorar com as seguintes 
redações:
 
“Art. 33. [...]
[...]
II - o vencimento básico do cargo efetivo, mais o valor 
integral da representação do cargo em comissão, e 70% 
(setenta por cento) do vencimento e da gratificação de 
atividade do cargo em comissão.

Art. 34. [...]
[...]
II - 70% (setenta por cento) do vencimento e da gratificação 
de atividade do cargo em comissão, mais o valor integral 
da representação.”
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente 
Lei correrão à conta da dotação orçamentária destinada 
ao Poder Judiciário do Estado do Amapá e mediante 
crédito adicional suplementar a ser concedido pelo Estado 
do Amapá.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Amapá, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de abril de 2022.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
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